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	CÂMARA MUNICIPAL DE SALTINHO
          Estado de São Paulo
                                        CNPJ: 01.637.738/0001-27
ANEXO II
Processo Administrativo nº. 12/2.026 Dispensa de Licitação nº. 01/2.026
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO
Objeto: “Contratação de empresa para aquisição de produtos alimentícios, que são imprescindíveis, para manutenção da Copa / e Cozinha e aquisição de produtos de limpeza para higiene e asseio das dependências da CÂMARA MUNICIPAL DE SALTINHO”, conforme quantitativos e especificações presentes neste Termo de Referência.
Dados do Fornecedor:
Razão Social:
CNPJ:
Inscrição Estadual:
Endereço:
Cidade:
Descrição dos itens e quantidades:

	ITEM
N.º
	PRODUTO/ ESPECIFICAÇÃO
	Quantidade
	Valor / R$

	
	
	
	Unitário
	Total

	Item 1
	AÇÚCAR CRISTAL DE 5KG
Açúcar cristal branco de 1ª qualidade, origem vegetal (sacarose de cana de açúcar), peneirado, acondicionado em embalagem plástica reforçada (pacote com 5 kg).
Obtido a partir do caldo da cana de açúcar; com aspecto, cor e odor característicos e sabor doce. Com todas as informações pertinentes ao produto, previsto na legislação vigente, constando data de fabricação e validade nos pacotes individuais. Não podendo apresentar mau estado de conservação, alta umidade, presença de insetos ou detritos e odor estranho; embalagem primária plástica atóxica devidamente lacrada. Com validade mínima de 10 meses na data da entrega. Suas condições deverão estar de acordo com a Resolução RDC 271/05, RDC 12/01, RDC259/02, RDC 360/03 e alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega
Marca de Referência: MIRANTE, COLOMBO OU UNIÃO
	UN
	12
	
	

	Item 2
	CAFÉ TORRADO MOÍDO DE 500GRS
Café tradicional superior, torrado e moído, acondicionado em embalagem tipo almofada/ou vácuo (pacote com 500 g), constituído de grãos arábicos podendo conter 15% de grãos onilon, 10% de grãos pretos/verdes/ardidos; grãos preto/verdes/fermentados, livre de sabor estranho; bebida dura ou melhor, aroma característico; sabor característico e equilibrado; cor médio/ moderadamente escuro a médio claro; qualidade global superior mínima de 6,00 pontos na escala sensorial; impurezas (cascas e paus) em g/100g máxima de 1%; com validade mínima na data da entrega de 8 meses. Suas condições deverão estar de acordo com a RES.SAA-28 de 01/06/2007; RES.SAA-30, de 22/06/2007, RDC 277/05, RDC 259/02; RDC 07/11, RDC 14/14 e alterações posteriores. Deverá possuir selo ABIC – certificado tradicional de Pureza e qualidade.
OBS.: produto sujeito a verificação no ato da entrega. Tipo: TRADICIONAL
Marca de Referência: MORRO GRANDE OU 3 CORAÇÕES
	UN
	60
	
	

	Item 3
	ÓLEO DE SOJA DE 1 LT
Óleo de soja extra refinado, tipo 1, sem colesterol, 0% de gordura trans (frasco com 900 ml). Obtido de espécie vegetal; isento de ranço e substâncias estranhas; validade mínima 10 meses a contar da entrega; embalado em caixa de papelão reforçado; e suas condições deverão estar de acordo com a Resolução RDC 270 de 22/09/2005 e suas alterações posteriores; produto sujeito a verificação no ato da entrega
Marca de Referência: LIZA, LEVE OU SUAVIT
	UN
	02
	
	

	Item 4
	FILTRO DE PAPEL N.º 103
Tamanho: 103
Quantidade: 30 unidades por embalagem
Material: papel
Cor: Branco
Marca de Referência: MELITTA
	UN
	22
	
	

	Item 5
	ADOÇANTE LÍQUIDO A BASE DE STÉVIA
Frasco com no mínino 80 ml, produto alimentício destinado ao uso como adoçante líquido de mesa, à base de Stevia Rebaudiana (glicosídeos de esteviol), podendo conter outros edulcorantes permitidos pela legislação sanitária vigente. Deve apresentar poder adoçante equivalente ao açúcar, sabor suave, sem amargor residual perceptível e sem adição de sacarose. Pronto para uso, com dosador tipo conta-gotas ou válvula de fácil aplicação, regularizado na ANVISA. 
Marca de Referência: ZERO CAL OU ADOCYL
	UN
	01

	
	

	Item 6
	ÁGUA SANITÁRIA 2 LITROS
Composição: Hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, cloreto de sódio e água, teor de cloro ativo : 2,0% a 2,5 %, ou similar.
Marca de referência: YPÊ / CANDURA
	UN
	06
	
	

	Item 7
	ÁLCOOL 46% DE EUCALIPTO DE 1000 ML CADA
Princípio ativo, álcool etílico, desnaturante, fragrância, corante e água. Princípio ativo: composto de amônio quaternário, benzil-C12-16-alquildimetil, cloretos - 0,08% (p/p). O produto contém como desnaturante benzoato de denatônio.
Marca de Referência: COPERALCOOL - FRAGRÂNCIA EUCALIPTO
	UN
	05
	
	

	Item 8
	ESPANADOR DE PÓ
Espanador de pó pena cabo mínimo de 20cm.
	UN 
	01
	
	

	
VALOR GLOBAL:
 
	



Valor Global da Proposta (por extenso) ___________________________________________.
Prazo de validade do Orçamento: não inferior a 30 dias.
Anexar junto a proposta de preços as Certidões Negativas (Municipal, Estadual, Federal).
 
_______________________________________
Cidade, Data

_______________________________________
Assinatura do responsável Nome
CPF/MF

Obs. Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa proponente e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado.
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